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Decreto n° 4.526, de 07 de março de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a criação da Escola Municipal 

de Educação Infantil EMEI CARLOS 

SALZANO VIEIRA DA CUNHA. 

 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

 CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento a demanda existente na área 

da Educação Infantil, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica criada a Escola de Educação Infantil EMEI CARLOS SALZANO 

VIEIRA DA CUNHA, localizada na Rua Dealmo Reis, nº 234, Bairro Colônia Vinte de 

Setembro, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de março de 

2023.                                    

 

      ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO                                                                

                                                                     Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


